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2.2 — Programação material e financeira

O programa de medidas é composto por 94 medidas, das 
quais 31 são medidas de base e 63 são suplementares.

Na RH8, das 31 medidas de base definidas, 24 são de 
âmbito regional e 7 são medidas específicas.

Das 63 medidas suplementares definidas, 38 são de 
âmbito regional e 25 são medidas específicas.

Os eixos PTE1 e o PTE3 incluem o maior número de 
medidas, uma vez que integram ações que visam dar res-
posta às pressões identificadas como mais significativas 
sobre as massas de água.

As medidas de base representam 41 % do investimento 
total, da ordem dos € 60M para o período de vigência do 
plano.

As medidas específicas representam maior valor de 
investimento relativamente às de âmbito regional pois 
incidem diretamente sobre as pressões que afetam o estado 
das massas de água. Embora as medidas de base represen-
tem ainda um investimento considerável, incluem ações 
que visam o cumprimento das obrigações decorrentes da 
legislação comunitária.

De salientar que as medidas regionais incluem, entre ou-
tras, a operacionalização dos programas de monitorização 
no âmbito das obrigações da DQA e os estudos necessários 
para complementar os critérios de classificação do estado 
das massas de água.

Identificaram -se potenciais fontes de financiamento para 
a implementação do programa de medidas, nomeadamente 
o Orçamento do Estado, a utilização de fundos comunitários 
e de fundos constituídos para efeitos de proteção ambiental.

A análise realizada permitiu inferir as seguintes con-
clusões mais relevantes para efeitos de financiamento da 
implementação do programa de medidas do PGRH:

— Para o setor urbano deve considerar -se, para além 
dos preços dos serviços de águas cobrados aos respetivos 
utilizadores, o financiamento por parte do Programa Ope-
racional Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos 
(PO SEUR) para o período 2016 -2020, e de outras fontes 
de financiamento consideradas adequadas;

— Para o setor agrícola deve considerar -se, para além 
da implementação de preços para a recuperação de custos 
dos serviços de água neste setor, o financiamento por parte 
do Programa de Desenvolvimento Regional 2020, para o 
período 2016 -2020;

— No que se refere ao financiamento das medidas co-
metidas à APA, I. P., considera -se o recurso a verbas do 
Orçamento do Estado, a utilização de receitas próprias e a 
utilização de verbas do PO SEUR (2016 -2020);

— Para efeitos da execução do Programa de Medidas, 
consideraram -se ainda, complementarmente, as dotações 
dos fundos nacionais com vocação para o apoio a medidas 
no domínio dos recursos hídricos.

3 — Sistema de promoção, de acompanhamento, de controlo
 e de avaliação

3.1 — Definição do sistema

A implementação do PGRH das Ribeiras do Algarve 
exige um sistema integrado de promoção, acompanha-
mento e avaliação que, apoiado em indicadores, permita 
atribuir maior objetividade e consistência ao processo de 
planeamento. O sistema integrado de promoção, acompa-
nhamento e avaliação do PGRH das Ribeiras do Algarve 
estabelece -se segundo uma estrutura de coordenação e 

acompanhamento e um sistema organizacional que ga-
rantem a concretização e a consistência da aplicação do 
programa de medidas, bem como a sua aplicação coorde-
nada com os restantes planos e programas setoriais com 
reflexos nas massas de água, e que contemplam os níveis 
ou os âmbitos nacional e europeu. O sistema de promoção, 
acompanhamento e avaliação integra um sistema de indi-
cadores para averiguar em que medida a implementação 
do PGRH das Ribeiras do Algarve está em conformidade 
com as linhas orientadoras e com os objetivos propostos.

3.2 — Principais atores e responsabilidades

A APA, I. P., através da Administração de Região Hi-
drográfica do Algarve (ARH Algarve), tem o papel pri-
mordial na execução do PGRH das Ribeiras do Algarve, 
particularmente na promoção, no acompanhamento e na 
avaliação de medidas sob a sua responsabilidade, bem 
como junto das restantes entidades envolvidas. O Conselho 
de Região Hidrográfica (CRH), como órgão consultivo da 
APA, I. P., na área de jurisdição da ARH Algarve, deve 
ainda assegurar o envolvimento de todos os interessados 
na gestão da água, utilizando a representatividade das 
entidades e personalidades envolvidas para criar sinergias 
e mecanismos que favoreçam a adequada implementação 
do PGRH das Ribeiras do Algarve.

3.3 — Âmbito do modelo

O modelo de promoção e acompanhamento do PGRH 
das Ribeiras do Algarve baseia -se nos seguintes eixos:

— Dinamização e implementação de medidas — a 
APA, I. P., através da ARH Algarve, deverá dinamizar a 
implementação de medidas inscritas na sua área de com-
petência, bem como de medidas da responsabilidade de 
outras entidades;

— Monitorização do progresso da implementação — a 
realizar pela APA, I. P., através da ARH Algarve, nomeada-
mente através da aplicação e da atualização dos indicadores 
de avaliação e dos indicadores específicos do programa 
de medidas;

— Produção, divulgação e discussão de informação — a 
APA, I. P., através da ARH Algarve, compilará e produzirá 
informação e fomentará a sua partilha entre as diversas 
entidades envolvidas, bem como com as restantes partes 
interessadas, tendo em atenção o grau de tecnicidade e 
detalhe adequado. 

 FINANÇAS

Portaria n.º 293-A/2016
de 18 de novembro

A Lei n.º 61/2014, de 26 de agosto, alterada pela Lei 
n.º 23/2016, de 19 de agosto, aprovou o regime especial 
aplicável aos ativos por impostos diferidos que tenham 
resultado da não dedução de gastos e variações patrimo-
niais negativas com perdas por imparidade em créditos 
e com benefícios pós -emprego ou a longo prazo de em-
pregados.

Ao abrigo daquele regime especial, são atribuídos aos 
Estado direitos de conversão que conferem ao seu titular 
o direito de exigir ao sujeito passivo o respetivo aumento 
do capital, através da incorporação do montante da reserva 
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especial e consequente emissão e entrega gratuita de ações 
ordinárias representativas do capital social daquele.

Nos termos do n.º 2 do artigo 10.º do regime aprovado 
pela Lei n.º 61/2014, de 26 de agosto, os acionistas do 
sujeito passivo à data da constituição dos direitos de con-
versão atribuídos ao Estado têm o direito potestativo de 
adquirir tais direitos a este na proporção das respetivas 
participações no capital do sujeito passivo, nas condições 
procedimentais a definir por portaria do membro do Go-
verno responsável pela área das finanças.

Por sua vez, o artigo 14.º do regime especial, os procedi-
mentos para a compensação do crédito tributário com dívi-
das tributárias e para o respetivo reembolso, bem como as 
condições e os procedimentos para a aplicação do disposto 
no n.º 4 do artigo 5.º, no n.º 7 do artigo 6.º, no artigo 7.º 
e no n.º 2 do artigo 10.º são estabelecidos por portaria do 
membro do Governo responsável pela área das finanças.

Foram ouvidos o Banco de Portugal e a Comissão do 
Mercado de Valores Mobiliários.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, nos 

termos do n.º 2 do artigo 10.º e do artigo 14.º do regime 
especial aplicável aos ativos por impostos diferidos, apro-
vado pela Lei n.º 61/2014, de 26 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece, ao abrigo do artigo 14.º 
do regime especial aplicável aos ativos por impostos di-
feridos, aprovado pela Lei n.º 61/2014, de 26 de agosto 
(«regime especial»), as condições e procedimentos para 
a aplicação do disposto no n.º 2 do artigo 10.º do regime 
especial.

Artigo 2.º
Direito potestativo de aquisição

Os direitos de conversão que, nos termos do artigo 9.º 
do regime especial, hajam sido atribuídos ao Estado são 
objeto do direito potestativo de aquisição estabelecido no 
n.º 2 do artigo 10.º daquele regime especial, nos termos 
dos artigos seguintes.

Artigo 3.º
Data de Referência

Para efeitos da presente portaria, a Data de Referência é 
a data de constituição dos direitos de conversão atribuídos 
ao Estado, nos termos do artigo 9.º do regime especial.

Artigo 4.º
Preço de exercício do direito potestativo de aquisição

O preço de exercício do direito potestativo de aquisição 
é igual ao valor de referência dos direitos de conversão 
do Estado calculado nos termos dos números 4 a 7 do ar-
tigo 9.º do regime especial e deve ser pago a pronto pelo 
adquirente no momento do exercício do direito potestativo 
de aquisição.

Artigo 5.º
Períodos de exercício do direito potestativo de aquisição

1 — Os períodos de exercício do direito potestativo de 
aquisição de direitos de conversão são objeto de fixação 
e aviso publicado pelo órgão de administração do sujeito 

passivo nos termos do artigo 167.º do Código das Socieda-
des Comerciais, por uma ou mais vezes, com antecedência 
mínima de 15 dias relativamente ao início do período de 
exercício.

2 — No caso dos sujeitos passivos emitentes de ações 
admitidas à negociação em mercado regulamentado, o 
aviso é igualmente publicado no Sistema de Difusão de 
Informação da CMVM.

3 — O aviso referido nos números anteriores estabelece 
o número de direitos de conversão do Estado suscetíveis 
de aquisição e a duração do respetivo período de exercí-
cio, que não deve ser inferior a 15 dias nem superior a 
60 dias.

4 — Em cada ano, a partir do final do quinto ano sub-
sequente a cada Data de Referência e desde que o sujeito 
passivo tenha registado resultados líquidos positivos em 
cada um dos dois anos antecedentes, o sujeito passivo 
publica o aviso para exercício de direitos potestativos de 
aquisição referido nos números anteriores, em quantidade 
não inferior a 20 % dos direitos de conversão constituídos 
na Data de Referência respetiva e que no final desse quinto 
ano ainda não tenham sido adquiridos.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
sujeito passivo publica aviso para o exercício do direito 
potestativo de aquisição da totalidade dos direitos de con-
versão existentes, antes de decorridos 10 anos sobre a Data 
de Referência.

Artigo 6.º
Modo de exercício

1 — Quando o número de direitos de conversão relati-
vos ao direito potestativo de aquisição de cada titular não 
corresponde a número inteiro, o mesmo é atribuído por 
defeito para a unidade mais próxima.

2 — O aviso referido no artigo anterior inclui infor-
mação detalhada relativamente ao número de direitos de 
conversão que podem ser adquiridos pelos titulares do 
direito potestativo de aquisição.

3 — Os titulares do direito potestativo de aquisição que 
o pretendam exercer devem manifestar a sua vontade por 
escrito mediante o preenchimento e assinatura de docu-
mento a disponibilizar pelo sujeito passivo, no prazo e de 
acordo com os procedimentos previstos no aviso referido 
no artigo anterior.

4 — O documento referido no número anterior deve 
pelo menos indicar o número de direitos de conversão a 
adquirir pelo titular do direito potestativo de aquisição, 
podendo ter como objeto qualquer número de direitos de 
conversão.

5 — Cada titular do direito potestativo de aquisição 
apenas pode transmitir uma instrução em cada período 
de exercício e esta é irrevogável no momento em que for 
recebida pelo sujeito passivo.

6 — Os direitos de conversão são repartidos entre os 
titulares do direito potestativo de aquisição que o exerçam 
pelo modo seguinte:

a) Atribui -se a cada titular o número de direitos de con-
versão na proporção da respetiva participação no capital 
do sujeito passivo à data de constituição dos direitos de 
conversão atribuídos ao Estado, ou o número inferior a 
esse que o titular tenha declarado querer adquirir;

b) Satisfazem -se os pedidos superiores ao número re-
ferido na primeira parte da alínea anterior na medida que 
resultar de um ou mais rateios excedentários.
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7 — O sujeito passivo, através de intermediário finan-
ceiro por si contratado para o efeito ou diretamente se tiver 
essa qualidade, é responsável por verificar a regularidade 
das instruções recebidas e por promover a liquidação das 
referidas operações de aquisição dos direitos de conversão, 
com entrega imediata do preço ao Estado e transferência 
dos direitos de conversão para o respetivo adquirente.

8 — No prazo máximo de três meses a contar da Data 
de Referência, o sujeito passivo constitui um depósito a 
favor do Estado, em entidade a indicar pelo membro do 
Governo responsável pela área das finanças, no montante 
correspondente ao preço de exercício do direito potestativo 
de aquisição da totalidade dos direitos de conversão, o 
qual é reduzido, na respetiva proporção, sempre que haja 
entrega ao Estado do preço relativo aos direitos potestati-
vos de aquisição exercidos ou exercício pelo Estado dos 
direitos de conversão.

9 — Os direitos de conversão são detidos, em nome do 
Estado, pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças, que 
assegura o acompanhamento das operações previstas no 

n.º 7, devendo o sujeito passivo e o intermediário finan-
ceiro prestar -lhe toda a colaboração para o efeito.

Artigo 7.º
Regime transitório

Para efeitos do disposto nos artigos 5.º e 6.º, nos casos 
em que a constituição dos direitos de conversão atribuído 
ao Estado tenha ocorrido em data anterior à entrada em 
vigor desta portaria, considera -se como Data de Referência 
o dia da entrada em vigor desta portaria.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 17 de novembro de 2016. 


